SUBSTITUTIVO nº    01         , ao

             PROJETO DE LEI nº 423, de 2001

(SL Nº 346 de 2001)

Dê-se ao Projeto de Lei nº 423, de 2001 e a sua ementa, a seguinte redação:

Ementa: Dispõe sobre atribuições relativas a representantes de entidades que realizam visitas a estabelecimentos penitenciários, e dá outras providências

ARTIGO 1º- Ficam os representantes de entidades sem fins lucrativos, organizações não governamentais e outras da sociedade civil, que realizam visitas a estabelecimentos penitenciários, presídios e cadeias públicas, objetivando ministrar ensinamentos técnicos e didáticos aos detentos, obrigados a comprovar capacitação técnica  em área específica. 

ARTIGO 2º- Apenas os graduados em Direito, poderão ministrar aos detentos ensinamentos sobre essa disciplina, desde que supervisionados pelas direções dos estabelecimentos penitenciários, presídios e cadeias públicas.

ARTIGO 3º- Os representantes de entidades religiosas ficam isentos da obrigação prevista no artigo 1º.

PARÁGRAFO ÚNICO- As visitas aos detentos, realizadas por representantes de entidades religiosas, poderão ser realizadas de forma individual ou coletiva.  

ARTIGO 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É certo que os detentos, em qualquer dos estabelecimentos destinados a essa finalidade, são pessoas muito carentes de informações, atenção e orientação.

É igualmente certo que ensinar é uma atividade que requer, daquele que ministra ensinamentos, capacidade, didatismo e formação pedagógica. Algumas matérias requerem, também, muita técnica.

Ensinar não é fácil. É difícil, até, ensinar pessoas que tiveram o privilégio de ser criadas no seio de famílias bem estruturadas. Imagine-se quão difícil deve ser ministrar ensinamentos a pessoas munidas de ódio, revolta, falta de calor humano, de  convívio familiar.

Para essas pessoas carentes de solidariedade, respeito e consideração, a palavra de Deus é imprescindível, para que sejam melhor lapidados e possam socializar-se com muito mais rapidez e segurança, pelos representantes das muitas entidades religiosas que, de maneira altruísta, dedicam tempo de suas vidas ‘aqueles que necessitam.

A par dessa formação espiritual, essas pessoas poderão receber ensinamentos saudáveis e construtivos, de diversas disciplinas, o que só virá a enriquecê-las, ainda mais. 

Essa questão é muito delicada, porque aquele que ensina precisa ter muito tato e experiência. Precisa ser do ramo, assim como aquele que prega também o precisa.

Cada um na sua seara.

Assim, todos realizarão sua missão da melhor maneira possível, de forma completa, perfeita e verdadeira.

                              Sala das Sessões, em

              Deputado  MILTON VIEIRA -  PMDB
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